
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

GEP Nº 136016/2025 

INÍCIO: 

DOTAÇÃON!!: 

CONVÊNIO 

ANO: 2025 

TÉRMINO: 

NÃO GJ 

CAPA DE PROCESSO 

l 
Data de recebimento 

TIPO DE MATERIAL 0 CONSUMO 

D PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

SIM D 
DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP Nº 136016/2025 

AÇÃO: DL N.2 098/2025 

QUANTIDADE DE 
PÁGINAS: __________________________ _ 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO PACIENTE ANTÔNIO BELARMINO DE FREITAS, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, POR MEIO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:~~--

MOVIMENTAÇÃO 

Zilmâria~s Santos 
Mat. 07.07164-7 

Agente de tõnmtaç2o 

Responsável pelo Processo 

Término:~~--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - COORDENAÇAO DE ASSIST~NCIA FARMACÊUTICA nJ 6 !, ~ 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO v . 6~?~:<,:.: 

,_..,, .;:,,;;.. ';;'1 -;::, <, 

!r,; ,')(,\, ·~·, 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO ~·-::t~;fJ.\' ':·~t{) ;_,;;:~; ·.· ~.r Y 
·, "''•ir:~~: '· 

.•. v 

Local {Setor } SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Protocolo (N2) 136016/2025 

Data e hora 26/09/2025 16:36:22 

Solicitação de compra liminar nº 
Texto de envio 0503924-13.2014.805.0274- Antônio Belarmino de 

Freitas 

(rQ ~ 
\\:Sit.J 

SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica e Renata Prad ilva Nogueira 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Solicitação de compra liminar nº Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
0503924-13.2014.805.0274 -Antônio Belarmino de 
Freitas 

conforme solicitação da Coordenação de Assistência 

SMS 
Farmacêutica do Município de Vitória da Conqu [ ... ] 

Renata Prado Silva Nogueira 

RECIBO 

6á{Jnfirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
~estão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
136016/2025 

Local (Origem}: 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/09/2025 16:36:22 

Local (Destino}: 
SMS - Núcleo Administrativo 

VITÓRIA DA CONQUISTA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Protocolo - 136016/2025 

Solicitação de compra liminar nº 0503924-13.2014.805.0274- Antônio Belarmino de Freitas 

t'àgma 1 de 11 

Vitória da Conquista, 26 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência e Farmacêutica do Município de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/2021, que regulamenta 
o art. 75, inciso VIII, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e outras providências, e considerando os termos da Decisão judicial no 
0503924-13.2014.8.05.0274, em favor de Antônio Belarmino de Freitas, que necessita 
do medicamento descrito abaixo, totalizando o tratamento para 180 dias, conforme o protocolo 
de dispensação do setor. Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item 
solicitado não foi contemplado no pregão eletrônico: 027/2024-SMS, cujo processo licitatório 
tramitou na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 01139/2024. 

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

01 
Suplemento polivitamínico 

Comprimidos 
Neovite Lutein, comprimido 

Atenciosamente. 

À(o) 1)~. (; cJdn,~ 
Para é\náíi e rrrovidênC{áSI 

-:KL! J~_j 

Thiago~nezes 
Ac1míni~trador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 24.128-9 

RENATA P~NOGUEIRA 
GER NT CO PRAS 

3087 -2 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5106 

QUANTIDADE 

180 Comprimidos 



[ 

PODER JUD • 
Comarca d ~~~A.RIO DO ESTADO DA BAHIA 

1 a v e •torta da Conquista 
ara da Fazenda Pública 

Pr;,ça Estêvao SMto • • 
3125·8900, Vltün· ~. r.· 41, Centro • CEP 45000·905, Fone: (1/) 

ü <la Co•'Q~:•.ta·BA • E·mall: at~~a.com 

Df:CISÂO l'f'TF.Rl.,OCLT()RJA 

fi~ 63 

Prn<."esso n~ 
Cln~~c - A~c;unto: 0503924·13.2014.8.05.0274 

Prnccdimcntn Ordinário. OhrigaçAo de Faler ll'\iio ii'Azer 
ANT0~10 llELLARMJNO DK :FREITAS 

Autor: 
Réu: 

"li' .. ldudu ela Ruhia c uutrcr 

DECISÃO 

V1STOS, ETC; 

-~­

ANTONIO BELLARMINO DE FREITAS ingressa com 1çl0 ORDINÁRIA ~ 
(OBRIGAÇÃO DE FAZER) contra MUNICIPIO DE 'vrrORIA DA CONQUISTA e ESTADO~ 
DA BAHIA. Q. 

. Preliminarmente requer assistência judiciária gratuita. DEFIRO, sob a ressalva .9 
legal. rnclusive o Autor se encontra representada pela Defensoria pública deste Estado, i5 

Narra a vestibular que o Autor necessita, com urgência, que o Réu lhe forneça o~ 
medicamento prescrito, por ser portador de HD de Degeneração Macular Relacionada a m 
Idade- forma seca (CIO: H 35.3). • ' ~ 

Que o Autor não dispõe de recursos financeiros para aquisição dos ; 
medicamentos, sendo assistido pelo SUS. ~ 

nequer antecipação de tutela para determinar que sejam fornecidos os~ 
medicamentos. 5 

No mérito requer a confirmação da antecipação de tutela. ~ 
Uma vez encaminhado ao plantão médico do Tribunal de Justiça do Estado dea 

Bahia, obteve-se resposta no sentido de que o medicamento pleiteado pelo Autor nãc~ 
raz parte do elenco de medicamentos essenciais e não ó disponibilizado pela rede?:; 
pública, devendo sor apresentado pronunciamento do médico assislcnte acerca dê~ 
lmprescindibilidade do uso deste medicamento(n. 30). ~ 

Intimado para so manifestar acerca do relatório do plantão médico, o Auto~~ 
apresentou novo relatório médico (0.37) informando que a não utilização da medicaçãc~ 
pode acarretar a baixa acurdado visual de modo irreversível. ~ 

Após novo encaminhamento ao plantão médico do T JBA sugeriu-se que c~ 
médico assistonte adequasse seu receituário a RENAME. ~ 

• Oficiadas a 208 DIRES e a Secretaria do Saúde Munrcipal para informar a est'~ 
juizo se há programa público de fornecimento dos suplementos vitaminicos elencado!.§~ 
em despacho de 11.42, fora informado que não há nenhum programa público para c~ 8 
fornecimento de suplemento vilamlnlco pelo SUS. ~ ~ 

Vistas ao Ministério Público. ~ g, 
O MP apresentou posicionamento no sentid? de serem os Réus solldariamentti~ 

responsáveis polo fornecimento do medicamento pleiteado pelo Autor. :6 o 
Intimado o Autor para trazer relatório médico atualizado lnfoirando acerca d; ã,: 

possibilidade de substituição do complemento vitamrnico por similar fo à~do pelo SUS ~ ~ 
Informou (rl.62) que não há qualquer similar ou substituto para a patolo !a do Autor. :g:g 

~~··· ~~ 

·' 
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PODER JUC>ICIÁPJO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da Fazenda Pública 

~~i:.:;~·~~t~it"ttc.:., n'• .,1, Centro· CEP 45000·905, Fo~: (77) 
• 

1 na 11;, C')IIIJ\u~H•·BA E·ma•l; uf,Ja.com 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 
o 
~ 

Trata·se. de ação quo visa compelir os Réus a fornecerem medicamentos. ~ 
. ~ antecipação dos efe1tos da tutela, refere-se a uma efetiva lide de natureza ~ 

mentóna, antecipa o próprio direito material pretendido na ação, no todo ou em; 
parte, sendo o pedido formulado nesta mesma ação. Exigindo, além. do fumus bon ; 
~ms e 0 penculttm m mora, prova inequivoca e verossimilhança das alegações, alérr g. 

0 fundado receio de dano irreparável ou de dlffcil reparação, bem como que c j 
objeto da antecipação esteja incluldo no pedido, pois só se antecipa o que Integra c~ 
pedido formulado na ação. ~ 

O ··tumus boni juris" consiste na probabilidade de existência do direito invocadc~ 
~elo Autor. o qtJal sera t:Y.anunado aprofundadamente em termos de certeza na declsãc ~ 
flnat, sendo afcndo em termos de ·probabilidade". a exigir, para concessão da l!m!nar ~ 
elementos capazes, prima fac•e. de tornar razoável a suposição da existência do d1re1to. ~ 

Pata LOPES DA COSTA ·o dano deve ser prováver e "n§o basta é~ 
possibilidade, a ev•mtuatidade~. E explica: "posslvel é tudo. na contingência das cousa~ ~ 
criadas. sujeitas IJ interferlJnCJa cJas forças naturais e da vontade dos homens~. • . g 

Conforme os documentos Juntados pelo Autor faz necessário, com urgenc1a, c a 
uso do medicamento prescrtto, sob pena, inclusive, de perda visual irreversível err ~ 
ambos os olhos . <5 

Conforme Informado pela 20a O IRES o a Secretária de Saúde de Vitoria de~ 
Conquista o medicamento NEOVITE LUTEIN não é contemplado por nenhume ~ 
estratégia de acesso a medicamentos disponibilizados pelo SUS. , g 

N.:~ lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos: ~cabe ao Juiz., escrevCl := 
Alexandre de Freitas Câmara, "proteger o interesse preponderante, aplicando o principie~ 
da proporcionalidade, ainda que Isto implique conceder a antecipação de tutela err~ 
situações em que esta produza efeitos irreversiveis'· (Lineamentos do Novo Process<õ 
Civil, 23 ed., Ed. Del Rey, p.75). O princípio da proporcionalidade, no magistério de Kar~ 
Larenz. definirá os limites em que é lícito satisfazer um Interesse, mesmo à custa dE~ 
outro interesse igualmente merecedor de tutela." ( in Da Antecipação de Tutela Ncb 
processo Civil. ed. Forense). ~ 

Ante o exposto, DeFIRO a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,para determinar que (Q 

MUNICiPIO DE VITORIA DA CONQUISTA e o ESTADO DA BAHIA proceda a<~ 
rornecimento, no prazo do cinco dias, do medicamento NEOVITE LUTEIN, na quantidadE~ 
mensal de 1 (uma) caixa. . . ~ 

INTIME-SE os Réus para darem cumprimento a presente decisão. no prazo dE~ 
cinco dill~, sob pona de multa diária no valor de R$-1.000,00 (um mil reais) o demah ~ 
cominações legais - inclusive incidir nas penas pela prática do crime de desobediência ~ ~ 
ordem judicial. · ~ 
' CITEM-SE os Réus para, querendo. contestarem, no prazo do quinze dias~~ 
contado na forma da lei, sob pena de reveha. .g ~ 

Comun1quc-se ao !)ingente da Secretaria de Saúde do Município de Vitoria dl ~ ~ 
Conquista, da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia e da 2011 DIAES. ~ .~ 

Expeça-se o competente mandado (citação e intimação). Qi ~ 
.C: 

P.R.I. .g ~ 
Cumpra-se. ~ ~ 

'O·--

Vitória da Conquista(BA}{O~ de julho de 2015. ·~~ 
~~ · ·a;;; 
/rf\'; ~~ 
I ~ ~ 
~-~ -- / §~ 

SOLAN~E MARIA DE ALMEIDA NEVES , , •. ..,~~ --·~- "-.•• ,,.,·.~··•-...~~ 
Jusza de Direito Substituta ~--. . -<- _ , .. ····{;;:!!o 

·~ '~1 ~,_ • .,.,.,,~ • ' ~ fUi~ 
. r?-\l': .. :,~H~!(:;.~Ai~ ~i) .i 

<· <c.-.. a··: • " .. ~ , •.• ( '! 
~~ ~~'.\ . : 
u b• ! 
tJJ r;~ · 't1 
~ ~ ~,- t1 
\a----- . 

~ ·~ folha §/ 
' ' ~,~~- .;:-' 
i~ -.:.,o.,., ....... "" 
c 1: "·· 4 ADI~\1<\·• § ·1, ....... 

Digltã~~~~Mítfrlscanner 



~/.-,, 

r~ 
o f õ' 
;::::+ f VI 
Q) t. r::;· 
Q) 

!;::! a. 
o 
() 

~ ... . . ; -~: 

o 
3 
(") 
Q) 

3 
(/) 
() 
Q) 
::J 
::J 
(I) ..... 

'; ·~:-; • ··!!!' I' 

J 

_ .... ; 
:• 

;~. ··l,.,..t 

e 

:-:.,.~~~~'.-7"-t't 'rlJ-. :U\ 
.r···.···•·'···,. ... : n ·., • · \o,t ;r.l. 

:: ~~l .': ., . :o:·.' l ; • • · •-'. H MI.O' iltÃSftFtCAil 

~~.,~ 
oi.'!.~!\',.\ ... ::::. · ... · •t'.' ..~ .. 

Matrí. 1, ,;v 

Assinatura: - ' 
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12-11-20lA 

ANTONIO BELLARMIHO DE FREITAS 

''-''<: ..... , OSWALDO BELLARMINO DE FREITAS '·· ... 
::JOANNA BELLARMINO DE FREITAS ,. 

-, -
"''""'~"S'AtVADOR BA_ • ..:" '"'3"1.!0)!i§U' 
& :~C. (:ltt iCV • " 

C,CAS. CM SÃO PAULO SP QS 
7° DIST CONSOLACAO I:.Sf "B0066 FL 397 RT 9015 
939.060.278-72 - . 
~ 'tU.~ ~ OU..«c'-r 

. ... • ~.., ............. _..:.c.!IC• "~ ~ ·-~· .... t. 

~ 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ESTADO DE BAHIA 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
UNIDADE DE SAÚDE Usf VIla Amerlca 

I 
I 
I 
I 
I 

1" VIA- RETENÇÃO NA FARMÁCIA OU DR~~·~ .. ~.~.~ 
~"'--= "í 1'1~ ,..; ,~\, •. ,'-[ :;c; ;11 ... ~. t; .. , 

RECEITUÁRIO 

EMITENTE 

Elder Ribeiro Fogaca (RMS- BA 2902110) 
Gilenilda Alves, 56 - Boa Vista - Vitória da Conquista/BA 

CIDADÃO 

ANTONIO BELARMINO DE FREITAS 
Endereço não informado 

MEDICAMENTOS 

c.'. ~ "1''. .-~. (") 

··~· V~f.tO :f; 
~'~~ira~,.,.· 

~--~.:.d>-,.. I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
r 

1. Neovit - uso continuo 120 comprimidos i 
Cápsula ; 

I 
I 
I 
l 
r 
I 
I 

Elder Ribeiro Fogaca - RMS - BA 2902110 
Médico da estratégia de saúde da famma 
Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025 

CONFERE COM ORIGINAL 
-loA.t--.1/ 09 '-~~:r;___ 

Impresso em 25/07/2025 lls 08:55 por Elder Ribeiro Fogaca. 

Matrí.-..:~~----­
Assinatura: 

... 
' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 136016/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Apresente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal no 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 
Judicial. 

2. DOOBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda das pacientes Antônio Belarmino 
de Freitas, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da 
proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE 
MEDIDA 

01 
Suplemento polivitamínico Neovite 

Comprimidos 180 Comprimidos 
Lutein 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sra. Antônio Belarmino de Freitas, Decisão Judicial no 0503924-
13.2014.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 
justificativa anexa aos autos deste processo, no 136016/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais passaram por processo licitatório, registrado sob o protocolo n° 

52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo no 01139/2024, com o objetivo de 

atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Contudo, os itens requeridos não foram 

contemplados neste processo. 

Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item a 

fim de assegurar o atendimento adequado e contínuo aos pacientes em sua condição de 

saúde. 

Considerando que a solicitação se refere a uma antecipação de tutela intimada. em:-~ ~ ..:,· " 
processo judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforn,?~:tl~cisão -,!f.>r :~~J~ 
atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do ~k~mélrttíé ·~·: l 

justificada para atender à demanda decorrente da liminar judicial em fav\r de Antônio ~-· .. 

Belarmino d~ Freitas. . . . \ i' . ~>: 
0~ Em tempo, e oportuno apontar que o medicamento hstado no objeto des~ termo de ~ 
~ < ~ 
~ 2> referência não é fornecido pela Assistência Farmacêutica municipal~a qual é '~ 

~!~{, ~·=:~::~~apela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da ~~:~~-~;~;;t.;~ 
\.J.i!~~-- A dotação orçamentária para aquisição d:&terial será da Atenção Primaria a Saúde. 
~~~- ~ 

az. ~a\~es SOUSc. Aman •. Gomes de Brito Lima ~ . 
f1' D~S \-\ô~~ô \.1 . Rk'l' ~~I S',~'.S Diretora de Vigilância em Saúde Renat . Noguetra 

\-\a\aOO r 'I Cla em Sall e. '"IIÇ\1[_"'8R I I , , e/12 Matrícula 30869-7 Gerente . pras. COAF 
t)le\o1 ade~1q1an \. '30B94-0 J Matn la 877-2 
lpM\ICiSMS Ma r. \11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE r.~ 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS ~~~ 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO \~>'q,,~it'h~: 
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. · ~ ···' 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n° 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRAJ:A)!~J~-Dã&-f*~~~9 

~o~~:!~TADA, no que couber, da responsabilidade na e~, .. ~uç~o -~ ~~J~.t.o ~~ 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ' (\: • .• ~ . ~ 
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA Di2i>NQUISÍJt, 

ORA CONTRATANTE. G~;r~"";·:<~ ~:··~~:--...... · ~ 
i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 
ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 
iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 
iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinad'l'\ execução do objeto contratual.~ 

Sc\lSd Amanda ~de Brito l!ma . . 
11 , 1- ,C ~ô\~eS o,, S Diretora de Vigilância em Saude_ Renata P og~g~~ 

\\a~~a 1.- . ~B-k\Nh i~··· Matrícula 30869-7 ri!J.o hJ.h. / Gerente de 5
7
-2 

')?-t:' 01~\2 HalanY,_~f'óclíl?Ferraz Matrícul 
3087 

-

Diretora de Vigilância em Saúde· OVS 
PMVC/SMS Matr: 30894-0 
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vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas,.,~...., • 
obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçõe~ ·;~idàs na~:~~'.:!,:.,-;: 
licitação. {d · -· . l 

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n° 14.133/2021~.-t.' , ''· 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL t 9 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento háb~.' como. carta- ti 

ií 
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordftu ~~ execução r 

o :_... ..... .. .. • .,... •• '"" .. ... ·'• ... " l ~ 

de servtço. · ~. --· ---. ....;.:.~::~..::........,· 1 -· 10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadortl~· Nesta l2;i ' se, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

\'J~S Sol.\-" ~ á\ . 
', ::•:i:"iJ Amanda . ornes de Brito Uma Haia o c F ert(le'tata NogcuoE''Ar~ 
~ o· t d v· 'l' . . ' 'd IUl-ente pras -~~~IF.:-:~~ u e ora e. 191 anc1a em Saude Diretora de Vigilância em Sau e·""' M íc oa77 -2 

-II'IU" Matncula 30869-7 PMVC/SMS Matr: 30894·0 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus p~~~~>· 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]1365 

I= (TX) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 

Elemento despesa: 33909100 

Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

Re~A: S. Nogue;ra Ger~·mpras- COAF 
Matrícula 30877-2 

..f~-z.. 
~0''\l~s 

(;). ~ s:~~~"'~-~ 
Amand.G.Go'~~s de Brito l!ma '(..'ô\'ô~~ i,~~t~:,r. ~~'O 

Renata Prado Silva Nogueira 
Gerente de Compras - Assist. Farmacêutica 

Hayka Lima Gonçalves 
Diretora Administrativa 

Oil etora de V1g1lanc1a em Saude <;j~"-\\J\~ ~"- ~sy.S 
Matrícula 30869-7 ~ '?~'-lc, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINJSTRATIV A 

COTAÇÃO- N° 076/2025 DATA: 07/10/2025 

EMAIL: Obs: O PRAZO PARA INTRCA DA 

~ COTACOESS .. 'fAHOO.COM.Blt SUPLEMBNTO COTAçAO DI-. POR QUESTÃO 
Jl1RJDICA. 0 

CONTA 'lO: LEONARDO FONE FAXfm 3429-741017412 
~LICITAMOS DE V.S.a NOS F0RNECBR. PREÇOS PARA AQUISÍÇÃO J! OU SBRVIÇO DOS ITENS 

BSPECIFICADOs .UU.tYO: ~ 

~ ~ BSPECIFICAÇÃô: oBJEtos~~ 
~·PRODUTOS B SBilVIÇOS MARCA VALOR 

UNI SUBTOTAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 076/2025 DATA: 07/10/2025 

EMAIL: Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COT ACOESSMS@Y AHOO.COM.BR 
SUPLEMENTO COTAÇÃO DE 48h. POR QUESTÃO 

JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3429-741017412 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

PRODUTOS E SERVIÇOS 

SUPLEMENTO 
01 180 COMP POLIVITAMÍNJCO NEOVITE 

LUTE IN 

e 
OBS: PACIENTE: ANTONIO BELARMINO DE FREITAS 
OBSERVAÇÃO: 

MARCA VALOR 
SUBTOTAL UNI 

Jtw,/v 4qo o f{.}fJO 
I 

/ 

TOTAL ~joJtlíJ 
f 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR E8T A SECUT ARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERiNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

~~COM OR~t4A. 
LOI tl _l_E_ 

ASS: --------------------------------------------------------
Data: I O !oi!.>-



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 076/2025 DATA: 07/10/2025 
........... I f Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

MARCA VALOR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

SUPLEMENTO sso 01 180 COMP POLIVITAMiNICO NEOVITE ggo,t.JV 
LUTEIN 

TOTAL 

OBS: PACIENTE: ANTONIO BELARMINO DE FREITAS 
OBSERVAÇÃO: 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMlTIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER .ENTREGUES NO ENDEREÇO INFOilMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEUNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

.EMPJlESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



13/10/2025, 10:48 

~ Caixa de entra .•. 

* Favoritos 

«/ Enviadas 

n ·-· Rascunhos 

t:J Pastas A 

e Nova pasta 

BSB HOSPITALAR 

CENTERMED 

COMPRESS 6 

CONQUISTA DISTRI ... 

O DOCUMENTOS 

DIETMED- RF PRO ... 

e DIVERSOS 

FARMACIAS DO BR. .• 

FERRAZ MARTINEL... 

FlORA 

HOSPITAL DE OLH ..• 

IBR 

JOHNSON E JOHN ... 

MATHEUS GUILHE .•. 

PRODUMED 

RI COMERCIO 

USFARMA 

VIX Comércio de Pr ... 

(e-mails): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

01-6 
~ Voltar X 

CJ Enviadas 

COTAÇÕES: DA 067 ATÉ a DE 2025 ~ 
bet 

Secretaria de Saúde Vitoria Conquista cionol 
Para: Matheus, e 10 outros · ter., 7 de out. às 14:49 v 

5 

Boa tarde! Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. FAVOR COL .. Jmo das acima 

· Policy_ 

Recepção Medisil 

Para: eu, e 10 outros · qua., 8 de out. às 08:34 v 

Prezados, bom dia! Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertine ... 

Recepção Medisil 

Para: eu · qua., 8 de out. às 09:01 v 

Prezados, bom dia! Segue cotações como solicitado. As demais, não ire ... 

Gabrieli Gaievski Olejniski 

Para: eu · seg., 13 de out. às 07:54 v 

Bom dia 

Em atenção à cotação recebida, vimos por meio deste informar que a lnovamed t 
Hospitalar Ltda não participará da referida cotação, pois infelizmente o quantitativo, dos 

itens em estoque, não atende o valor mínimo de pedido (R$ 800,00). 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à Kl.:···~~~ .·::~'lr,l;:· \\, d.,,./:,,~· '· .. , 
disposição. • .. • • 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para 

avaliar o nosso atendimento neste link: https://forms.gle/f2nKML4LzrWdvzBE7. 

Gerêr:ciil de Co1npn!:i -:.;r;:) 

r,;;;tliwla -1402 

Um abraço, 

Atenciosamente. 

~~líêE COM ORIGINA. 
W I l( 12:1_ ----

lnovamed Hospitalar 

Comprometida com a vida das pessoas!. 

<93 inovamed 
hospitalar 

Gabrieli O 
Licitação 

\.(54) 2106-7930- R 

@ gabrieli.o@inovameo 

$'.- www.inovamedhos' 

Em ter., 7 de out. de 2025 às 15:28, Contratos . <contratos@inovamedhospitalar.com> ...... ~--:"""· ~'"''"" ..• 

escreveu: jF'·"''•···''·· · .,. 

--------- Forwarded message -------
De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: ter., 7 de out. de 2025 às 14:49 

Subject: COTAÇÕES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin 

<matheusfarmacia1 @hotmail.com>, produmed@gmail.com PRODUMED 

,':)I --. 

-~ 
,tf, ~, 

:.-· 

~·. '· 

https://mail. yahoo.com/n/folders/1/messages/16623? .src=ym&reason=novation 2/4 



13/10/2025, 10:48 (e-mails): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

<produmed@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>, Administrador ArtMagistral 

<admartmagistralvca@gmail.com>. David Madureira Silva 

<david.madureira.s123@hotmail.com>. Medisil <medisil@medisil.com.br>, Recepção 

Medisil <recepcao@medisil.com.br>, Gerência Fabmed <gerencia@fabmed.com.br>. 

contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, 

licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br> 

Boa tarde! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA 

DO PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito que caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não 

cota" NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR, e a mesma seja 

encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

Ana Paul 
<S>3 inovamed Contratos 

hospitalar 
\. (54) 2106-7930. 

@ ana.s®inovamedt 

li~' www.inovamedhc 

"A /novamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as /eis 

antico"upções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de 

Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize 

nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria". 

"A /novamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis 

anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e 
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de 

Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize 

nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria". 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis 

antico"upções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de ~ ._.. , ..o."':'.~.J:T; ~ Ç·• ;'4 
Ética /novamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize r 
nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria". ; ,~,, ,. 

·~ ~,f'o- <f;"'-~ 
~1 .... ~ " ...... \ 

~; /;' ~--
~ .',\!' t.J ~- ' ·~ . 

i?~_ {~i i5_ i~) m 
Responder ~ Responder a todos <~ Encaminhar f> tf \~~?., 1:Õiha _,v,../;/ ~ 

' .. ~) -.:'Y/4 4~Ml~l\<;'·:/ f!_, 
. 1-· ...... " . :_:......- ! ' 
~~:;;;:;,,.~~~-~. ;: ~ C:• :~: ... 'I ·~ ' . .1.~-~~~'.,.; 
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22/10/2025, 14:04 Yahoo Mail- Re: Retificação da cotação 067/2025 

Re: Retificação da cotação 067/2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 às 14:06 BRT 

Em qua., 15 de out. de 2025 às 14:26, Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> escreveu: 

cotacao 77 corrigida pois coloquei o preco sem presta atencao e teria como entregar se por acaso eu ganhar 

e vai desculpando pelo erro 

• ! Em seg., 13 de out. de 2025 às 19:33, Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> escreveu: 

about:blank 

• Em seg., 13 de out. de 2025 às 10:32, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 

<cotacoessms@yahoo.com. br> escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR O VALOR. e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

cotacoes 67 a 76.pdf 

3.9MB 

1/1 



22/10/2025, 14:08 Yahoo Mail - RE: Retificação da cotação 067/2025 

RE: Retificação da cotação 067/2025 

De: david madureira silva (david.madureira.s123@hotmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 15:05 BRT 

~ 
Imagem ( 175).jpg 

488 KB 

~ 
Imagem (174).jpg 

615,8 KB 

~ 
Imagem (173).jpg 

695,8 KB 

·~ Imagem ( 172).jpg 

373,8 KB 

~ 
Imagem ( 171) .jpg 

462,6 KB 

~ 
Imagem (170).jpg 

461,4 KB 

~ 
Imagem (169).jpg 

495,2 KB 

~ 
Imagem (168).jpg 

671,2 KB 

·~ 
Imagem ( 167).jpg 

227,6 KB 

~ 
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about:blank 1/1 
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', . \ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

C 't · DIRETORIA ADMNISTRATIVA 

c.:> L t) ,g: j GER~NCIA DE COMPRAS 

:~~- ! ~ ;·; 
<;.J/) .,., .; 
~~,r MAPACOMPARATIVO 

:-e:i ,.!+P- ~ 
"~~~ 

lcorAÇAoNR I 76 2825 I 

I I ANTONIO BELARMINO DE I 
FREITAS 

PACIENTE: 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇAo 
ESPECIFICAÇAo: O&IEIO$/ 1'110DUTOS E/OU 

SERVIÇOS 

I 180 COMP NEOVITE LUTEIN SUPLEMENTO POLIVIT AMINICO 

resa vencedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME 
R$ 864,00 

OBSERVAÇÕES I JUSTIFICATIVA: Informo que a empresa vencedora foi escolhida pelo menor valor global. 

Empresa: CAMILA GOBIRA 
Empresa: DROGARIA MADUREIRA Empresa: MO CONQUISTA Empresa: 

ANDRADE-ME 

VALOR UNn'AiuO lOTAL VAI.OII UNR'Muo TOTAL VALOR UNn'AfuO TOTAL VAlORUNn'Muo 

R$ 4,80 R$ 864,00 R$ 4,90 R$ 882,00 R$ 5,50 R$ 990,00 N/C 

R$ 864,00 R$ 882,00 R$ 990,00 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 30/10/2025 

e 

, ..... . . 

~
.:::.~, :~·~} 

~ ,... {? ti 
'(•t~ ... ~ .. 
' .. 4 ' 

Kleyton Azev~R·.-~QÍ~~t~/ 
Atend~ l:htliií.,-JWlc;i~ .._::;:-· 

~\ ~ ... :~~-i' -~~~\>.i-.; 
'\ '1;," " 

e 

TOTAL 

N/C 

N/ C 

r;-.·(j(~,~~~:;y, '·~· ,,, 
1.\ . -' ' t~ . 
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<:§ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA vft. CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

GEP. N.º 136016/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica para aquisição de Fórmula. 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

ANTÔNIO BELARMINO DE FREITAS 0503924-13.2014.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação no 076/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 864,00 

Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

___ " _____ _ 

--
/9 

':--., 
~i :L 

Hayka L1ma Gonçalves Sousa · ·· 
)q["Jq NISTR411VA I SMS 

lv1 I U 307812 

Hayka Lima Go 
Diretora Administrativa 

~ ( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 11 - 3424-8534 I 8536 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA..,~ CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025~~~~~f;; 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa f SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Em atenção a GEP. N.!! 136016/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação no 076/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

ANTÔNIO BELARMINO DE FREITAS 0503924-13.2014.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida e*ipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 
:(0 

judicial. \.:fo. ~~õe 
~\~e ç,~:.s 
.~õe_.,~':JCO 

'?>~ ~<:)1 
c:) ~~\.:· 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

------·-------------------------------------------.lõlo.-., 
12:51 r Praça Joaquim Correia, 55 -Centro - CEP 45000-907 -Vitória da Conquista - Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pm~a.gov.br 77 - 3424-8534 I 8536 



,~~!}~:~~;;:/ MUNICIPIO VlTOKIA UA LUNt,.JlJl~lA 

E 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 

r,:fj_, ~,,, 34,308.797/0001-00 
:"~,4 i».~:.~~).' NOTA DE PRÉ EMPENHO No 0000010/2025- LIBERADA 

Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data: 02/01/2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor: 1.199.109,00 

Órgão :2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 2601- SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O - Saúde 

Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa: 0701- GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade: 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa: 33909100000- SENTENÃtAS JUDICIAIS 

Subelemento Despesa : 
Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha 1.200.000,00 Valor Pré Empenho 

(um milhio cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

!'age I o(! 

CNPJ/CPF: 

Cidade: 

UF: 

1.199.109,00 Saldo Disponivel 891,00 



······----··----·--·--------------------
REPÚB.LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

:NUMERO DE INS:~RIÇÃO 
l 07.429.633/0001-69 
[MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/06/2005 

!1-IOME EMPRESARIAL 

! CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

j TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA CELIN 

. C DIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

I 47.71-7.01 o Comércio varejista de produtos farmaciuticos, sem manipulação de fórmulas 

,. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213·5 o Empresário (Individual) 

I BAIRRO/DISTRITO 
SAOVICENTE 

I ENDEREÇO ELETRONICO 

i contabil@comveima.com.br 
~---------------------------------------~ 
i ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
j .,..,.,..... 

i 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
LOJA01 

I MUNiclPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

I PORTE 
EPP 

i SITUAÇÃO CADASTRAL 

.
1 ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

í MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

! 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ "'**'****• 

.!),provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

t:mit&o dia 05/01/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

'4 ~.r· . ,•·· ., 

., .. , ............ . 



r,;1 i''~,le(o de· Dc:;envoi'/ll'le1tO, lndustria e Comercio Exter;or 

':í,; ·.:r •. ';ar.a de Comerc1c t: Serv1ços 

!:F>'·::nt;,;rnento Nacior.a. ele Registre ao Comercio 

JL\i/\ CO\t:Eqc;<;c. DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

,··, ~:;:; 1iYBS21riC· C.A.MILA GOBIRA ANDRADE CELIN - ME registrado na Junta Comercial em 
: :..) 06 2005. NIRE 29103489520. CNPJ: 07429633000169, estabelecido na(o) RUA 
::>:S3LA.NO SANTOS. 49. LOJA 01. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 
4: ·)~0-C:3G. r::(juer a Vossa Senhor:a o arquivamento do presente instrumento e declara. 
·;::) as penas da lei. que se reenquadra da cond1ção de MICROEMPRESA PARA 
:::rv1PRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
1 -~ ~ 2 20013. 

:>c~ scncào ci:J Ato Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
o::QUENO PORTE 

ViTORIA DA CONQUISTA. 18 de março de 2016. 

'& J..UNTA 90MERCIAL 00 ESTADO DA BAHIA 
J'iléfS t..,ER fiF <~.;0 O REGISTRO EM 24103·'201 6 StJB N' 9 ~(;4,,~, 1., 

Protocolo: 16í723618-0. DE 21'03i2016 

Ea~resa:~9 1 0348952 o 
1.f.IJ 

-· ~-"t_4 ··i~; L,../.~-:',..,­
! 

ri f 110 PC >F; TELA RM.~OS 

SECf{[ fARIO GEAAL 



• ·'lo. f>rU<d01la . .ll d« R~pút>llca 

'DI Secmtnlk1 aa MICI'o e Pequena EmpreSII 
:~ Socsetana ele naclona1iZaÇiO e Sim1nlíf•oaaao 
. or:--:trtamento dll RegiltrO II'IIIHUBc:.iio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
~l!'l'mi.JÇ<'l€S o e P~EJ!:NCI-<WE~ITO NO V('RS() 

GOBIRA DE OLIVEIRA -0 2049835841 SSP 

-rua. ... '*., 
t-IISERICÓRDIA 

45010-040 

CONQUISTA 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de 
à Junta Comercial do Estado da Bahia: 

FÓRMULAS 

""'' BRASIL 

FARHACÊUTICOS,SEH MANII.'ULAÇÃO DE 

1& JUNTA COMERCIAL o J'd; CERTIFICO O REGISTRO ~MES~~O DA BAHIA 
DProtocolo: 1411•0975 O DE 107/20t4 SOU No: 9739695• 

' - • 24!0712014 • " 

Bulpresa:29 1 034S9S;? /MfJ. /j ,.............., 
''Y:u, ''·'"'·''·A':- :•:,:.r .... ,. O -..'·;7.1~/_, ... ''1(, ~t. ~' 

t .•• ' ·-,.... • ~W..t,t'"• 

t-ffLi~wi POR f éL,t\ r;,,~.Jf..JS 

:)ECRL ·r ;~HI("J ..,\~-;~~·. 

. . 
;;~ 

J.t '.­
k· 
~· ··. 
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ar da Consulta: 05/01/1923 

radouro: I RUA CASSIANO SANTOS 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

N6mero da Con•ulta: 

rtero: j49 COmplemento: I LOJA 01 T Bairro: T CENTRO 

jBA Munlcfplo: I VITORIA DA CONQUISTA 

ereço Eletrônico: Jcontabll@comveima.com.br 

:;aMAÇÓES COMPLEMENTARES 

;ervações: 

CEP: 145000315 

. Telefone: I (77 ) 34214210 

• os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar P.ara nova seleção de contribuinte (BA). 
Acessar cadastro de outro Estado 

,· 
'.'>- ' • ..:~ 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 73428 I 2025 

~-----------CONCEDIDO À------------
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N° - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
eonquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

. ~ -•. 

https://gpi27 .cloud .el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml?id Documento=c 77943a 7 -2201-4361-9f8b-77790df1 ab95 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/09/2025 08:52 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254831379 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013116-2 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 22/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG- I de I RelCertidaoEspecial.rpt 



P~U~R JUDlClÁPIQ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Lu.::.••:\~ 
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CAIXA ECONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025 

Certificação Número: 2025102703051313684675 

Informação obtida em 05/11/2025 09:40:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n ° 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:f/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:42:53 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026. 
Código de controle da certidão: SA9E.CC77.4E6E.E078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'. 
~ t~ll _-,. :·: .... . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49- LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

Exercício ----. 
2025 

,...--DATA DE VENCIMENTO----, 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razio Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Municfpio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Da~e Inclusio do Contribuinte: 20/06/2005 

Atl.de Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localizaçio: ZONA URBANA 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA 

Clll!ficação CRC: Profissional 

N-: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

CRC: 16859 -BA 

CRC: 

Número: 3487 Bairro· IBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
• CONQUISTA 

Referenda: 

Telefone: (77) 
34256608 

Celular:() 

CEP:45075230 

Fax: O 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP:45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-
mail: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM. BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeito·s. ~,posterior confirmação 
pelo Fisco ,-~ _,, · 

1 ,,.., ......... --h 
~· '' ! : ~ 

I . 
/l: 
~ 
j'.?· o . - J'l 
:-.• 

Data da Consulta: 06/07/2023 
tps://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp ; . 

.:..:~~ ' 
'!.... .... .-.-...,.._ ............... __ ..,., ~:· ;-
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 DUNS®: 94****,."20 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2026 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 
MEl: Não erte da Empresa: Empresa de Pequeno 

9<::~.r:.r~~ciª~···~ .. JI!l:P~4!I!l:~ll!Q~ ...... . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/11/2025 16:09 
CPF: 982.XXX.XXX:-OO Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
Ass: ___________________________________________________________________________________________ _ 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE- Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nJ. 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 1 



PREFEITURA 

YnÕAIADA 
CONQUSTA • liJ 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária 

~
·-

<C$ .... r- f'l~ -... 

RENOVAÇAO ALVARA SANITARIO N° 488/2025 ~
/~··lo' """«i<'<'',·/>. . 

<;~'~"· .. •· " "' i· 
.-:', .rjt 
, "';--,~ \r: ~t(~ :--* 

~ 
.. 

. .,_,..~,:.; 

O(a) Secretério(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçlo Sanitéria vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

v ...... : 3010612026 a-~ de Rleco: Alto risco ou nfvel de t11c:o 111 

DROGARIA C!LIN 07.429,83310001-69 

49 

\IITÕRIA DA CONQUISTA 
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CONSELHO FEDERAl. DE FARMÁCIA 
CERTIDÂO DE REGULARIDADE T~CNICA 
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I 
DROGARIA CELIN -

DECLARAÇ0ES COMPLEMENTARES 

Camila Gobira Andrade Celin, inscrita CNPJ/MF sob o no 07.429.633/0001-69, sediada 
na Rua Cassiano Santos, no 49. Centro. por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr (a) Camila Gobira Andrade Celin. portador da identidade no 20.498.358-41 e do CPF 
no 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execuçao do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal no 14.133/2021; 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezessete anos, conforme disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.333, de 01 de abril de 2021. ressalvando­
se a condição de menor aprendiz. cuja contrataçio é permitida nos termos 
da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. observando o disposto nos incisoS 111 e IV do art. 1° 
e no inc. 111 do art. 5° da Constituiçêo Federal; 

IV. declaraçAo de reserva de ca1g0s PcO e para reabilitado da Previdência 
Social. Consoante art. 63. IV, da Lei Federal no 14.13312021. 

VItória da Conquista- Ba. 22 de julho de 2025. 



Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 

inscrita no CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo - SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3229-3163 

·~ ,., .. '' ? .~ 

.. ·.·. 



P:\RECER REFERE~CIAL n" 001/2023- PGM 

ADMI!\ISTRA'I'IVO. l.ICTIA('ÜFS. HIPÓTESE DF DISPF'\SA DI .. : UCTIAÇ.Ã.O. 

COMPRA EM CARA TER E\1ERGE'\CIAL PARA ATEJ'\DIMENTO A LIMI'\AR 

JL'DICI/\L LEI 1-L 1.'3 202 J. PARECER COM ESCOPO DF Al'XILIAR '\O 

REGULAR PRUCLSSO DE COJ'\ rRATAÇÔES DIRETAS EM CASO DE 

DFTERMINAÇ.À.O DE C\. MPR!1'v1FNTO JlT>IClAI 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados nas 

~ontrata(:ôcs din:tas....I2.f!ra akndimento das liminares judiciais devido a sua grande demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens 

determinados em no\ as decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

(PGM ). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as l.lnidades Gestoras observar as informações aqui contidas. 

?\ào obstante o prosseguimemo do feito sem a obscn·ância dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiYa do administrador. 

cabendo a Cnidade Gestora atestar. de t~,àY, .. ::?.r;;.~· que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. ~:: ç:":l··" 
' ' .: ..• '. ~J5.~.~ -·~'\)1.. ,,.~· 

·.·- ... ·~~:t- ·~ .. ".! ~v 
\~-~~\~\~~~\~~;S.;,;;"~'-.)\?-~// 

,,~~~ l\// ~p~·-~·---,~~;:n~ 
~~~a ~\enida Jur~cy Magalhães. ~o 3.-!05. Bairro ~~~a\/ ~'~ , .... -.":;:i;:~ · ~i 
".nona da ConqUJsta BA. CEP 4:->.026-090. 7' 5' /f·' ·-<~~ '~\ 
Fone: (77J3-l29-3166 98809-2990 · ~:} /? ,,.,\ ,j 
pgm'~prmc.ba.go\.hr ;t: f::J ·:·\ -?l 
''"''·pmvc.bagO\br ~\'."'\" 4.2 "'i d 

\~~;::~j 
~~~~...,,.·. -~ \ 



PREFEITl.1RA Ml'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Pn)curadoria-Ckral do :vlunicipio 
\\'\\\\ pnn ('_b;.Lg<'\ .br 

A:\ALISE .Jl.RÍDICA 

CO~SIDERAÇÕES PRELIMI:'\ARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PG\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos quanh) aos questionamentos formuladtlS. nos termos Jo art. 100 da Lei ()rgânica 

\1unicipal e Leis \1unicipais n'' 1.603 2009 e 1.760'2011. hem como a legislação e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e ,-ernacular. ou 

mesmo aos aspectos de conYeniencia e oportunidade. alheios à missão deste órgão. 

REQl'ISITOS PARA A ELABORAÇ.\0 DE :\1A:\IFESTAÇ:\O 

Jl'RÍDICA REFERENCIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam. _iustilicadamente. à atuação do órgão consultin1 ou a celeridade dos 

scn·iços adm inistratiYos: c 

Considerando a atiYidade jurídica t'xercida st.' restringir à Yeriiicaçãl) do 

atendimemo das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. in casu. 

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de JJrOcessc)s administratiYos sobre contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultiYo. diminuindo a celeridade dos serYiços 

administrati,·os prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) AdYogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida c 

profunda. 

Entretanlo. existindo dú' idas especificas. ou sendo casos que ewntualmente 



PREFEITllRA !V1LNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlJISTA 

,.r~'·" t"-~' ur:;.,la'u 

a~~~ r.: r. ;<n,, '· s ... .r~,..,1 \-''. A ~· -:~.~~- ~t(1 {·, 

Procuradoria-Geral J(1 !\hmicípio 
\\ w11 .rrm..: .ba.g<'\ h r 

·~~~il •. '"' 
_ ~(I, r~ ira {!'f;' , 

DA DISPE~SA DE LICITAÇAO COM BASE ~O ART. 75, VIII, DA LEI n" . ~. 

14.133/2021- AQt"lSJÇ..\0 DE MATERIAL E I~SlrMOS PARA Ct"MPRIMEl'iTO DE 
LI!\Il~AR .Jl:DICIAL. 

Ql'A~TO A I~STRl'Ç..\0 DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o ot:ietivo de assegurar 

a efetividade dos princípios que regem toda a atiYidade administrativa. detemlina que a 

Administração Pública realize licitação préYia à contratação de bens e serviços. 

A. exceção da n::gra. confonne \.) pennissiYo constitucional. está prevista na Lei 

de Licitações e Contratos :\dministratiYos. especificamente em seu an. 75. VIII. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses ··de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serYiços. 

equipamentos e outws bens. públicos ou pm1intlares. e spmente para aquisição dos bens 

necessários ao atc.:ndimento da situação emergencial ou calamitusa e para as pan.:elas de obras 

c ser\'iços que possam ser cond uídas no prazo máximo de 1 (um) ano. contado da data de 

ocotTência da emergência ou da calamidade. \'edadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso··. 

HAS FORMALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigí\'el nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

formais imprescindíYeis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obserYância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade adm is atiYa imposta à 
-'\dministraçào Pública. 

Rua A\enida Juracy \1agalhàes. r{ 3..+05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. 
Fone (77) 3-L:'9-3166 98809-::'QQ() 

pgm qpnn..:.ba.go\.br 
\\W\\.pmvc.ba.go\·.br 

' ·' ~~~·~·.\ l I" ~ 
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PREFEITURA l\·1UNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQtJIST A 

Procuradoria-Geral dtl 'dunicipio 
\\W\\ .pm\-:.ba.gt'' .hr 

c) Descrição clara. precisa c sulicicmc Ú<' oh_jl.'hl. inclusin.' das unidades c 

quantidades a St'rcm adquiridas: 

d l Critérios de pagamento: 

e l lndicaçàc' de rerurs<) próprio para a despesa: 

fl Orçaml.'nto coktad~1s c mapa <.:omparati\o 1.k pn:ços: 

g l Indicação de responsáYL'I pela coleta dos orçamentos. 

:\lém dos documentos acima. a Lei n'' 14.133'2021 (art. 72) tralum rol taxati\ o 

da qual inll.mna quais document~1s se tomam indispensá\eis para compor um processo de 

dispensa de licitação. isto posto. segue ahaixo: 

"l- dc,cumenw de formalização de demanda e. se for o caso. estud<.' técniw preliminar. analise 
de riscos. termc' de referência projeto básico ou projeto executi,·o: ll - estírnatiYa de despesa. 
que deYerá ser calculada na forma estabelecida no an. 2~ da lei de licitações: I!! - parecer 
jurídict' e paren:re~ H~cniws. se for o caso. que demonstrem <1 atendimento dCl!> requisito~ 
t:xigidP~: IV- demonstração da compatibilidade da preYisà<' de recursns Nçamentários com o 
..:ompromissP a ser assumido: V - comprcn·ação de que o contratado preenche os requi~iws de 
habilitação e qualificação mínima necessária: VI - razão da escolha do contratado: VIl -
justificatÍ\'a de preço: VIII- autorização da autoridade competente". 

Acerca da justificativa do valor é necessário compnwar que o mesmo e 

compatíwl com os \alores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas tamhém a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. :::3 
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos: 

An. 2~ [ ... 1 

~lo '\o processo licitatório para aquisição de bens e contratação de sen iços em geral. conf0rme 
regulamento. o Yalc'r estimado será definido com base no me!hClr preço aferido por mei,, da 
utilização dos seguintes parâmetr0s. adCltadns de lórma combinada ou nàt': 

I - composição de custos uni..u!.rios._tnenQres ou. iguais il mediana do item correspondente no 
oainel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal ~acionai 
de Contratações Públicas (PNCPl: 

.~~ 

·'~Jy \ r 
' I ' I 

' 
\ 

\ '· . 



PREFEITl.RA Ml.NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl!IST A ~~:t)~l·"-,' 
""'s ~"' . ' 

Prul.'uradoria-Geral de., \1unicípio ~-- v·.--t< J:J.! 
\''o:'i., ~ t } .;__~ 

\1\1\1 pm1..: hagc'' br ~~/-

I li ~-_mil íZ<!iliutut:_~_~h~~_Qc:_J:l~\'lU_í_~_'!J?~!b_I_~:.'!Q~t em m 1J ia s:wec ia! ízada. de tabda dt· rek·r~n..:ia 
hmnalmente apn11 acla peiP Poder E.\ecutil '' li:deral 1: de sitie.,:- ek-trllni.:o~ c~pecializad,,~ iiU 

de domínÍ\' amplo. desde que l'cmtenham a data e hora de ace~so: 

I\' - pesquisa direta (Om no míninw 3 (lrêsl fornecedores. meçljA!.)~~-soljcita.fii.0...1S'Jlllª.L_9s; 

.:otaçào. desde que st:ia apresentada justificatiYa da escolha desses fnrnecedore~ e que não 
tenham síck1 obtido~ Lb orçamentos com mais d..: 6 (seisl meses de antecedência da data dt: 
cli1 ulgaçàü dP edital: 

~ ~o Nas contrataçôes realizadas por Muníctpios. Estados c Dístritü Federal. desde que não 
em c.>IYam recursos da l. niàc>. o 1 alo r pre1·iamente estimado da contratação. a que se refere 
o caput deste artigo. poderá ~cr definido pN meio da utilizaçàl~ de 0utros sistemas de custos 
adotado~ pelo respecti1o ente feder::ní1 (> • 

.\Lei n" 14.133 ·~0.2 I ainda ten: o l'uidado especificar que nos casos onde: não for 

possível estimar n \ alor do objeto na forma estabelecida pelas informacõcs acima. cabe ao 

contratado comprovar prniamente que os preços apresentados estão em confonnidade com 

Q~ praticado~. em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apn:sentaçào de notas fiscais emitidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação•· pela Administracào Pública ou por outro meio 

considerado ídóneo. 

Importante salientar que deverão ser juntados ao processo a certidão que prom<.m~ 

a regularidade perante a Seguridade ~ocial. confonne aduz o §3". do art. 195. da CF 88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse ~~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o previsto no art. 70. inciso III. da Lei n(' 

1 -L13.V~02l. 

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negativa de feitos sobre f~1lência. 



PREFEITVRA MLNIC'IPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Geral dt) \·1unicipio 
W\\ '' .prn\ cba_g('\ .hr 

:\ Lei \1unicipal n'' 1.727'.:::010 prccomza a imponância de se Yalorizar as 

empresas sediadas no \'ltmicípio de Vitória da Conquista. assim. as contratações diretas 

de\T11l preferencialmente ser realizadas com estas. 

Quanto à ohrigatoricdadc ou não de formalização de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o tem10 de contrato. confom1e art. 95 da Lei n" 14.1 }}c2(C 1 

nas contrata~ões em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras. 

Além dl)S documentos acima solicitados deYerào ser obser\ adas: 

I- Tem1o de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento, estimatiYas dos preços. adequação 
orçamentária c sanções administrativas: 

Il- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutin) básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

m­
J-+.1.33. 
coubl.!r: 

I\'­
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme detennina o art. 67 da Lei Federal n" 
de 1 o de abril de 2021. no que 

Qualificação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei 
n° 1-+.133. de 1 o de abril de 2021. no que 

V- Regularidade fiscal e trabalhista. confónne o art. 68 da Lei Federal n" 14.133. 
de 1" de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7" 

da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal 11° 14.133/2021: 

VII- ComprO\ ante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta 
bancária (i'\ o me do Banco. Agência. 
Conta). bem C(~~o o nome do contratadl;)) -~!>J (.para pessoas jurídicas) ou CPF 
(para pessoas tisicas ): .· .1 . •• ·• 

R_ua ·~ \·enida Jur~c) Magalhães. ~o ~.405. Bairro Boa Vist:~<'.:: ,_';~~:, .. "< -~.:~~-- _ . , .. ~--.., 
\ 1tona da Conqu1sta BA. CEP 4 .. 0_6-090 , . .. " , .\c.tf-1 _ ::[. -~ ~~-·.: <. · "'" :; !': i 
Fone: (77J 3429-3 !66 98809-.2990 -c'.:· · •. :.:c{\G' -~-~' J \ '(. ).? -\ .. . . .,,, ..... •.h~ . > /~-- .•• 
pgm~Tpmvc.ba.go".br \;;.~\" ;.~""' t:V ,.· :· ·· 
www.pmvc.ba.gov.br "'- l-9 \./?c. /} 

6 "/" .··1"' t, 
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PREFEITVRA \1CNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQliiST A 

Procuradoria-Geral do \1unicípÍ(' 
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Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso wntratado emitida pelo 

Tribunal de Contas da l'nià0. relativa aos 

C~IA-Cadastro ~acionai de Condenações C h eis ptlr Ato de Improbidade 

A.dministratin1 c Inelegibilidade: Ponal da 

Transparência: CElS - Cadastro :\acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
Portal da Transparência C\EP 
Cadastro ':\acionai de Empresas Punidas. 

Ainda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a elaboração dt) 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimati\as dos 

preços: adequação orçamentaria e sanções administrativas. 

"\cccssario ainda. após instruído processo administratin1. a divulgação e além de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por fim. e não menos importante. o art. 73 da noYa lei de licitações nos traz que 

em hipótese de contratação direta indeYida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o 

contratado e o agente público responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabín~is. 

CONCLUSÃO 

Em tàce do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluidos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos Vlll da Lei 

~0, 14.13 3-2~21, para a~endimento á I i minares j udiciais.Á~t;~::~sen a dos os a.pontamentos 

dencados n~.:stt: parect:r. R:_, .. :< ... ~ ... ·;'l.'~::J!"~t'é····--o~······ .. ·-~,~~ ... 
'\'1.::\;v ·';.~· ,~:~ · ··~t··~~ 
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:\.ssim. nos processns CUJOS ol~ictos estejam 

1\1A;\IFEST:\(AO JLlRÍDICA REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as 

questões fútícas c jurídicas. ,·ersarcm sobre matérias id0micas c rccom:ntcs á ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de anúlisc indi\ idualizada por esta Procuradoria-Geral do 

\·1unicípio. 

A Cnidade Gestora de\ e certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos temws deste Parecer. JcYendo esta certidão ser juntada nos autos c ser fim1ada 

pdo n:sponsúYel da t'niJade Gestora. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.0 136016/2025, referente 
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica CAMILA 
GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ sob o n.0 07.429.633/0001-69, para aquisição 
de fórmulas para atendimento a liminar judicial. Determino a Central Estratégica de Compras 
Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e 
dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista- BA, 12 de novembro de 2025. 

Secretário 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI 
Rua João Pessoa, 253- Centro. 
CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

I:Xf.MPLO PARA A BAHIA 
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pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos li €.;'- I e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. ~~.~~ ,. 14i'"~:. 

C..; ~t ~:~~~' CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Oliver. < . s (~ ~· 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo - SP, durante o ~ _.\9 ~ 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. -.-~-

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar a servidoraThaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTARIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
ROIR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
perí o de 07/11/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTA RIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br 51 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

~EFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
~ 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
A~o Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

.,2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista - BA, 1 ° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 0-.?-
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 

• 

245521 

245532 

245453 

305911 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Secretário M icipal Tran<>r,,.r.::•n 
Controle e à 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Secretário Municipal de Finanças e Execução 
O entária 

SMDE 

STPC 

SEMDES 

SMPM 

dom.pmvc.ba.gov.br 0 ~ 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3' O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4' Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9' do Decreto municipal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1' O art. 9' do Decreto n• 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9' Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matricula n' 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n' 14266-8 -Membro; 
111 - Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n' 1414 7-5 - Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n• 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n' 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n• 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n' 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n• 152213- Membro" (NR) 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 1' Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n' 14.133/2021. 

Art. 2' No ãmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n' 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n• 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n' 07 -18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n• 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n' 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula n' 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n• 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matricula n' 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula n' 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n• 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n• 07-13287-5. 

Art. 3' Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93. 

Art. 2' No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n' 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n• 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n• 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9; ./;::,~ 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n' 09-11800-4; / .~ •. :.. '· Y 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n• 09-10381-3; : ~·~·· ()j '·-:__ 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; . ? r· i ·z; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n' 07-14878-0; · l :::' . P:} 

., -· / 
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Vrtóna da Conqursta Bahra 
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§ 2° Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função de cargo 
de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei 
Complementar n° 2.995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizações 
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Vitória da Conquista- BA." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 23.71 O, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos 111 e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5° e 6° da Lei Municipal n° 421, de 31 de dezembro de 1987, 
bem como o estabelecido no Decreto Municipal n° 22.531, de 22 de março de 2023; 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funções 
especificadas, em conformidade com o disposto no art. 4°, incisos I, 11 e 111, do Decreto n° 22.531, de 
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação: 

I - LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula n° 24.129-3, no Departamento Estratégico de 
Contratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de 
Planejamento; 

11 -CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula n° 10.683-9, no Departamento de Licitações, com 
atribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios 
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização; 

111 -CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula n° 14.334-6, noDepartamento de 
Gestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de 
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

\f\ dom.pmvc.ba.gov.br 
\)\ Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2200-212001 de 24/TJB/200 1, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira • ICP Brasil 

• 

/:'·~ 
/;/· I (f;·-:,_, 

. ) :,;rv!~·,,i' ,,;, ·-~ _:i ~; _::. 
•· '·.~~>,:A 0 \ 

-.::...} __ ::· 



\j\ 
1)""1 

..• o.. _DIÁRIO_ 

Jt=,. OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

55) Plásticos para classificador 
56) Pratos descartáveis 
57) Pregador de roupas 
58) Sacos plásticos 
59) Tintas em geral 
60) T onner para impressora 

Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 07 de janeiro de 2025. 

Jônatan Nunes Meireles 
Procurador-Geral do Município 

Rafael Meira de Araújo 
Coordenador do PROCON 

PORTARIA SEINFRA N° 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 421/87 e o Decreto n•. 23.512/2025 
expedido pelo Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 01° Designar o servidor Diego Ferreira Salgado, para substituir a servidora Samila Santos Gonçalves na função 
de secretária do Gabinete da SEINFRA no período de 09/01/2025 a 17/01/2025. 

Art. 02" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana. 07 de Janeiro de 2025. 

Jackson Apolinário Yoshiura 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

PORTARIA SMDR N° 002/2025 

Dispõe sobre a substituição do Secretário titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural durante 
sua ausência, no período de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n• 421, de 31 de dezembro de 1987 e Decreto n• 
22.703/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1• Designar o servidor Gustavo de Barros Pedreira, matricula n• 30578-0, para responder pela direção das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural em substituição ao 
Secretário titular da pasta, que estará em viagem no perfodo de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor no dia 09 de janeiro de 2025, estando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de janeiro de 2025. 

Breno Pereira Farias 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Matricula 30541-3 

PORTARIA N° 001/2025- SEMGI 
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DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR DURANTE PERÍODO DE AFASTAMENTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n• 421/87, o Decreto n• 23.512/2025, e o Decreto n• 22.734/2023, expedidos pela Chefia do Poder Executivo 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar as servidoras ELAINE AMARAL SILVEIRA, matricula n• 142668 e LORENA FREIRE DE 
OLIVEIRA, matricula n• 241293, para substituir o cargo/função pública da servidora L. B. L. 0., matricula n• 
2XXXXO, CPF n•XXX.909.125-XX, sem acréscimo de suas remunerações, por período indeterminado, enquanto 
perdurar o afastamento em caráter cautelar, em cumprimento à determinação judicial comunicada por meio do 
Oficio SJBA-38 VARA 50/2024, exarada nos autos do processo n• 1081827-05.2024.4.01.3300. 

Art. 2" • A servidora ELAINE AMARAL SILVEIRA , responderá pelos atos da Gerência de Patrimônio deste 
Municfpio, enquanto a servidora LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, responderá pela Central Estratégica de Compras 
Públicas. 

Art. 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 07 de janeiro de 2025. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 009/2025 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A CONCESSÃO DE 
JORNADA ESPECIAL AO SERVIDOR COM DEFICI~NCIA OU AO CÕNJUGE, FILHO OU DEPENDENTE DE 
SERVIDOR, QUE POSSUA DEFICI~NCIA, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO do Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Decretos n•s 23.512/2025, 21.903/2022 e 23.298/2024 e do art. 
107, da Lei Complementar Municipal n• 1.786/2011. 

CONSIDERANDO que o artigo 107, da Lei Complementar Municipal n•1.786, de 16 de dezembro de 2011, alterado, 
recentemente, pela Lei Complementar Municipal n• 2.897/2024, que concede horário especial ao( a) servidor( a) com 
deficiência, ou ainda, ao cônjuge, filho ou dependente de servidor( a), que possua deficiência; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública Direta Municipal possui o Núcleo de Atenção à Saúde e de 
Segurança no Trabalho - NAST, nos termos do Decreto n• 22.866/2023, responsável pelo acompanhamento da 
saúde dos servidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo( a) servidor( a) RICARDO GUSMÃO ALMEIDA, ocupante do 
cargo TÉCNICO AGRÍCOLA, matrícula 241465; 

RESOLVE: 

Art. 1• Fica instaurado o procedimento administrativo para análise do pedido de concessão de jornada especial 
ao( a) servidor( a) RICARDO GUSMÃO ALMEIDA, ocupante do cargo TÉCNICO AGRÍCOLA, matricula 241465, em 
razão da condição de saúde do(a) servidor(a) com deficiência, ou ainda, do cônjuge, filho ou dependente de 
servidor(a), que possua deficiência, conforme requerimento protocolado à Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação. 

Art. 2• Para a avaliação do requerimento e análise da documentação médica apresentada, fica nomeada a equipe 
do Núcleo de Atenção à Saúde e de Segurança no Trabalho (NAST), composta pelos seguintes membros: 

I -Aline Freire Costa Freitas, matricula n• 41371 - Médico( a) do Trabalho; 
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dom.pmvc.ba.gov.br / ;.. -~-· ··,-c:,, 

Documento assinado dlgltalmenre conforme MP no 1.100-2/2001 de 2.f/08/10CH. que Institui a lnfra-esrrurura de Chaves Públ,cas r!~-~~- P ~-. · . .-:>: 

i A l ~r:;),· f 
··-~:; ,.) :'• 
~ " -· . ':t:~~.,.~~;···~<' 



~ 
~ 

.. a.. _DIÁRIO_ 

.. =:, OFICIAL 
-~· VITÓRIA DA CONQUISTA 

\/i!Orri1 da Cnnqtr:sLl Bah,a 
...._ Ano 17 ~drcóo 3 845 
" q~.arta 1 J ue tl0'/8'11bro de 2024 

Paolr'a 16 de ?1 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2700- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE PROJETO 

ORJ_AMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR 
T RIA 

3.3.90.39 - Outros 

2701 2060608052.052 Serviços de 
Terceiros - 1.704 

Pessoa Jurídica 
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.133 Serviços de 1.704 Terceiros -
Pessoa Jurídica 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
(R$) (R$) 

1.302.244,50 0,00 
I 

0,00 759.000,00 
I 
I 

3.3.90.39 - Outros .I 2702 2060608042.134 Serviços de 1.704 0,00 543.244,50 Terceiros -
Pessoa Jurfdica 

TOTAL DO ÓRGÃO 
------- --- -

1.302.244,50 1.3o2.244,5o 1 

TOTAL GERAL R$1.302.244,50 

DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigação de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 74, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n• 14.133, de 1 • de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções, previsto na Lei n• 14.133/21, que proíbe a atribuição 
simultânea a um mesmo agente público de atividades mais suscetíveis a riscos, visando diminuir a possibilidade de 
ocultação de erros, conflitos de interesses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n• 14.133/2021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mínimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salvaguardar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações públicas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. 
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Art. 2• Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
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I - Órgão Comprador: aquele responsável pela condução dos processos licitatórios, representado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI; 

11 - Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, serviço ou obra, iniciando o processo de licitação com as informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 -Órgão de Assessoramento Jurídico: aquele responsável pela garantia da legalidade dos processos 
licitatórios, através da análise jurídica, emissão de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - Órgão de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contratações com a legislação 
e as normas internas, buscando prevenir irregularidades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção (STPC); 

V - Linhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 
irregularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. 3• Nos processos de contratação pública, as linhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos órgãos e agentes definidos em Lei. 

CAPITULOU 
DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

Seção I 
Das Linhas de Defesa 

Art. 4• Os processos de contratação pública municipal sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira Linha de Defesa: integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

11 - Segunda Linha de Defesa: integrada pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade; 

111 - Terceira Linha de Defesa: integrada pelo órgão central de controle interno da Administração. 

Art. 5• As linhas de defesa das contratações públicas atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

I - prevenção, por meio de: 

a) planejamento adequado das contratações; 
b) elaboração de projetos básicos e termos de referência detalhados 
c) realização de estudos técnicos preliminares; 
d) divulgação ampla dos processos licitatórios; 
e) capacitação dos agentes públicos envolvidos; 

11 - detecção, por meio de: 

a) monitoramento contínuo dos processos licitatórios; 
b) análise criteriosa das propostas apresentadas; 
c) realização de auditorias internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111 - correção, por meio de: 

a) adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b) aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
c) comunicação aos órgãos de controle externo. 

Seção 11 
Da Primeira Linha de Defesa 
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I - planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preliminares e definindo a modalidade de licitação mais 
adequada, quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11 -elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6°, inciso XXIII e art. 40 §1° da 
Lei Federal 14.133/21 e editais claros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla competitividade; 

111 - analisar e julgar as propostas e habilitação dos licitantes, verificando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - elaborar pareceres técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de licitação; 

V- participar ativamente das sessões de abertura e julgamento das propostas; 

VI -acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Parágrafo único. As atribuições descritas neste artigo serão divididas por funções entre os órgãos e agentes da 
administração pública, nos seguintes termos: 

I - compete à Central Estratégica de Compras Públicas - CECP o planejamento da licitação para garantir a sua 
máxima eficiência, através da elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Projetos, Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

11 - compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo licitatório até a homologação do 
resultado, no âmbito de sua competência, além daquelas definidas no artigo 8° do Decreto municipal n° 21.606, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 -compete à Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comercial e Habilitação Técnica, participação nas sessões de abertura e 
julgamento, assim como acompanhar a execução contratual, atestando se as condições do objeto são as mesmas 
previstas no edital. 

Art. 7° A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, por meio da Central Estratégica de Compras Públicas, 
estabelecerá Plano de Capacitação Anual que contenha iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de Agentes de Contratação, Pregoeiros e demais agentes encarregados da instrução do processo licita tório, 
a serem implementadas com base em gestão por competências. 

Seção 111 
Da Segunda Linha de Defesa 

Art. 8° Compete à Segunda Linha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos licitatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados pela 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal no 14.133/2021; 

11 - elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei Federal n• 14.133/21 e em observância das condições específicas 
mencionadas pela Unidade Requisitante; 

111 - elaboração de parecer jurídico, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações; 

IV- oferecer orientação e suporte técnico-jurídico à primeira linha de defesa. 

Parágrafo único. A Segunda Linha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Município- PGM. 

Art. g• Após a etapa preliminar do processo de contratação, a Procuradoria-Geral do Município efetuará a 
verificação prévia da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
outros documentos semelhantes e de seus aditivos. 
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§ 1° As orientações jurídicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para formar a 
opinião apresentada, além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compreensão e observância das diretrizes pela autoridade pública consulente. 

§ 2° Caso haja deficiências na documentação do processo, a PGM poderá emitir um parecer jurídico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsável por recepcionar e direcionar à UR - Unidade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade. 

§ 3° Após a emissão da orientação jurídica mencionada no parágrafo anterior, na qual seja expressa uma avaliação 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta, o órgão jurídico não emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas. 

§ 4° É de responsabilidade da Unidade Requisitante, bem como da Central Estratégica de Compras Públicas 
garantir uma correta instrução do processo, evitando retomas frequentes dos documentos por falta de informações 
ou documentos essenciais necessários para a análise jurídica. 

§ 5° O parecer jurídico terá como objeto central: 

I - a análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infralegais editados pela Municipalidade; 

11 - a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação; 

111 - a verificação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurídico, especialmente no que 
se refere ao início do processo licitatório e às demais decisões administrativas adotadas, em estrita conformidade 
com a Lei n• 14.133/2021. 

§ 6° O escopo do parecer jurídico limita-se à análise da legalidade da contratação, não abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conveniência desta, nem aspectos técnicos que são de competência da Unidade Requisitante. 

Seção IV 
Da Terceira Linha de Defesa 

Art. 10 Compete à Terceira Linha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas internas; 

li - identificar os riscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111- elaborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as conclusões e as recomendações para melhoria; 

IV- oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de riscos e controles internos; 

V - apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder Executivo sobre os resultados das atividades de auditoria e 
das atividades de controle interno. 

VI - avaliar a adequação e a eficácia dos controles internos implementados pela primeira linha, identificando as 
causas das não conformidades e deficiências; 

VIl - promover a capacitação dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII - monitorar a execução do Plano Anual de Contratações, sem prejuízo das disposições do Decreto Municipal n° 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à 
Corrupção- STPC. 

Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto à execução de práticas administrativas voltadas à 
melhoria da eficiência, da eficácia e da economicidade dos processos públicos, conforme o disposto na Lei 
Complementar municipal n° 2.647, de 27 de junho de 2022. 

Art. 13 A Controladoria-Geral do Município emitirá parecer sobre integridade, governança e gestão de/J~ 
. ~ .. . . '· .-t. 
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base em procedimentos objetivos e imparciais, e relatórios fundamentados, preferencialmente em formato de 
check/ist. 

Parágrafo único. A atuação do Órgão de Controle Interno não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contratação, devendo também acompanhar os processos de trabalho, analisá-los e propor melhorias visando à 
mitigação de riscos, ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos princípios licitatórios 
e ao atingimento dos resultados pretendidos pela Administração Pública. 

Art. 14 O controle interno do processo de contratação será realizado de forma prévia, concomitante e posterior. 

§ 1" Para os fins deste artigo, considera-se: 

I - controle interno prévio: o controle exercido antes da divulgação do edital de licitação, do aviso de contratação 
direta, da formalização de aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concessão de reajuste em sentido 
amplo, devendo a Unidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos; 

11 - controle interno concomitante: o controle realizado durante a execução dos atos do procedimento de 
contratação, por meio do acompanhamento ou da observação; 

111 - controle interno posterior: o controle realizado após as fases ou atos especificados no inciso I, deste 
parágrafo. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá, por meio de Portaria, 
definir os critérios objetivos que determinará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para análise pela Central Estratégica de Compras Públicas. 

§ 3" A análise dos processos enviados por amostragem para o Controle Interno, avaliará a efetividade dos controles 
operacionais. 

CAPiTULO !li 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica instituída, no âmbito da Administração Direta Municipal, a Comissão de Uniformização de Entendimento. 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facilitando a resolução de divergências e evitando 
impasses. 

Art. 16 A Comissão será composta por um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, 
um representante da Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Município, indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas. 

§ 1" Os membros da Comissão deverão comprovar experiência e qualificação na área de contratações públicas. 

§ 2" Qualquer Secretário(a) poderá submeter à Comissão consultas sobre a interpretação da Lei n• 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes à contratação pública. 

§ 3" Os entendimentos da Comissão, manifestados por meio de Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos órgãos da Administração Municipal. 
§ 4" Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Município, bem como, publicizados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ 5" A Comissão terá caráter permanente, e o mandato de seus membros será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 17 A presidência da Comissão de Uniformização de Entendimento será exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias integrantes, em rodízio anual. 

§ 1" O primeiro mandato de presidência será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação- SEMGI. 

§ 2• Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
integrantes da Comissão. 
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§ 3" Após cada ciclo completo de rodízio entre todas as Secretarias, a presidência retomará ao representante da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, reiniciando o processo de alternância. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os objetivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgão de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria-Geral do Município, a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação. 

Parágrafo único. O Plano de Auditoria será aprovado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 12 de novembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

(!}~·; ·"'· •. . '· if!--~ 
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Taina Alves de Proteção Social SEMDES CCIII 06/01/2025 
Oliveira Peixoto Especial 

Tayron Mendes Gerente 
Administrativo e de SEINFRA CC IV 06/01/2025 Ferreira Almoxarifado 

Gerente de 
Thayna Ribeiro Silva Processamento e SEMOB CC IV 06/01/2025 

Arrecadação 
Coordenadora de 

Thayse Andrade Planejamento e SEMDES CCIII 06/01/2025 Fernandes Vigilância 
Socioassistencial 

Thiago Baleeiro de Coordenador de SEINFRA CCJII 06/01/2025 Sousa Infraestrutura Viária 

Thomaz Cardoso Gerente de 

Neto Regularização e SEMDES CC IV 06/01/2025 
Legalização Fundiária 

Tonia Viana Rocha Ouvidora da Guarda SEMGI CCII 06/01/2025 
'---· 

Municip<ll___ 
----

DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967. especialmente o § 1 o do artigo 80; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e palrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n° 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução n° 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n° 1.400/2020, 1.411/2020, 1.412/2020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES. Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 - FERNANDA OLIVEIRA MARON, Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1• O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2• Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11- julgar recursos administrativos; 

111 - homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV - revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V - assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto específico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n° 1.802/2012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2" As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrõnicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. J• Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. s• O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1° deste Decreto. 

Art. &• A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 7" Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. a• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
notadamente o Decreto municipal n° 20.757, de 27 de janeiro de 2021. 

Vitória da Conquista - BA, 06 de janeiro de 2025. 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 
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12/11/2025, 11:58 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

• Receita Federal 

= Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A > b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

07.429.633/0001-69 14/10/2025 a 12/04/2026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo~ 

5A9E.CC77.4E6E.E078 Positiva com efeitos de negativa 

523E.OD19.B782.319A Positiva com efeitos de negativa • 466D.A131.528C.E77C Positiva com efeitos de negativa 

5628.C899.5578.2A27 Positiva com efeitos de negativa 

09E6.825A.8041.38C8 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 8 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

14/10/2025 -13:42:53 

18/09/2025 - 09:50:26 

17/09/2025 - 16:15:16 

05/09/2025 - 11:56:27 

05/08/2025 - 09:17:53 

1111 Q. Entrar com 9' \d), 

Data de VaUdade ~ Situação~ 

12/04/2026 Válida 

17/03/2026 Válida 

16/03/2026 Válida 

04/03/2026 Válida 

01/02/2026 Válida 

Página: 1 v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanG 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

'!) Voltar * Avaliar Serviço ( Q. Nova Consulta ) 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



12/11/2025, 11:58 

tU:m:s SOCIAIS 
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Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

in D 

Termos de Uso i Sobre 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 
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12/11/2025, 11:53 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

GPI - Portal Externo I GPI - Gestão Pública Integrada 

08/09/2025 Q Validar X Fechar 

CAMILA GOBIRA AN 
:i? 

documento 

Chave c77943; 
Digite os números da 

imagem 

1184 

Ok 

https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=bf1 a05b0-3c4f-49a5-a2a0-acdc 7092948f 1/1 



Emissão: 12/11/2025 11:55 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20254831379 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 22/09/2025 VÁLIDA ATÉ 21/11/2025 

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.63310001-69 
Certidão n°: 2913585712025 
Expedição: 2710512025, às 08:41:52 
Validade: 2311112025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), e inscrito (a) no CNPJ sob o no 07.429. 633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www • t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 

R-o social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Resultado da consulta em 12/11/2025 11:55:18 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 
Razão social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Data de Validade Número do CRF 

27/10/2025 

o4t>12025 

19/09/2025 19/09/2025 a 18/10/2025 

31/08/2025 . 31/08/2025 a 29/09/2025 

12/08/2025 

24/07/2025 

05/07/2025 , 05/07/2025 a 03/08/2025 !2025070502021313684670 

16/06/2025 

28/05/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 

01/04/2025 . 01/04/2025 a 30/04/2025 
; 

13/03/2025 ' 13/03/2025 a 11 /04/2025 

15/01/2025 ' 15/01 /2025 a 13/02/2025 

08/12/2024 !2024120801381313684653 

19/11/2024 12024111902281313684606 

31/10/2024 31/1 0/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/1 0/2024 a 1 0/11/2024 .2024101202031313684600 
; 

23/09/2024 23/09/2024 a 22/1 0/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 . 04/09/2024 a 03/1 0/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 •2024072801291313684650 
I 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 '2024070906141313684661 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060101331313684618 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051305231313684603 . b~ 
24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419023409226336 
nr-In A tnnn A ,...,_ tn A lnnn A - n 11 ,,...,.. 11"\1"\1"\ A ln--AnA-r-nl"\n-n~AnnA-AI"\-



- - - -- -- ~ uata ae vauaaae Numero ao (.;Kt-
Emissão/Leitura 

16/03/2024 · 16/03/2024 a 14/04/2024 '2024031601343407402976 

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022603311105520996 
·~ ~ '""~ 07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020718570921127104 

....... · .. 
.,..·,_...,_r"'"""' ·.-? .. 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011905491012799577 
.;),;.:~,~~-~··) 

. 'I ' ·: . . . ~ 

:31/12/2023 a 29/01/2024 
i ·:.--::~ . ._,_,::f,l ,?-:. 

31/12/2023 2023123101001713868679 \· ··4.' ~--· 
. ·'"·~~r~ --~ ·" 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121219072753695282 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112306514195490201 

Resultado da consulta em 12/11/2025 11 :55:18 

Voltar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 098/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 136016/2025 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu Zilmária Pereira dos Santos, 
Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal n° 22.567/2023, apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial solicitado 
através do Protocolo n.0 136016/2025- Coordenação de Assistência Farmacêutica, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
com a finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço 
a Rua Cassiano Santos, n.0 49, Complemento: Loja 01, Bairro: São Vicente, Vitória da Conquista­
BA, CEP 45.000-315, inscrita no CNPJ sob o n.0 07.429.633/0001-69. A contratação por dispensa de 
licitação justifica-se tendo em vista que não há ata de registro de preços para o item solicitado. 
Importante salientar que o item em questão não foi contemplado no Pregão Eletrônico 027/2024. 
Considerando os termos da Decisão Judicial n.0 0503924-13.2014.8.05.0274, em favor do(a) paciente 
ANTONIO BELLARMINO DE FREITAS, que necessita do produto, totalizando o tratamento para 
180 (cento e oitenta) dias, cuja cotação n° 076/2025. Tendo em vista que a solicitação se trata de 
antecipação de tutela, intimada em processo judicial, torna-se necessária à compra para atendimento 
dos itens reivindicados em decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. A partir da análise 
da documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a 
contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... ) VIII- nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha 
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa 
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, 
bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde -
responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela 
descrita no n° 500, cujo Projeto/ Atividade é 2.202, Elemento de Despesa n°. 33.90.91.00, e valor 
total de R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais). Portanto, tendo a Administração verificado 
o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, 
corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo 
em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n° 00112023 
(PGM) emitido pela Procuradoria-Geral do Município no ano de 2023, assinado pela Advogada 
Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do 

Municipio, Sr, Jônatan Nunes Meireles- OABIBA 3=alta-se que a consulta acerca~ 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras ~ ~ 
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regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se regular ~/' 
certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Zilmária Pereir~ ~ 
dos Santos, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. T\ 

Zilm~a dos Santos 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 

Vitória da Conquista, 12 de novembro de 2025. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.o 136016/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 098/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminhou o processo em epígrafe com a decisão da Agente de 
Contratação, nomeada pelo Decreto n.0 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 07.429.633/0001-69. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca - OABIBA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OABIBA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos- Gerência de 
Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente 

Sra. Marilúcia Pedroso Goma Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 

conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n.0 DL 098/2025 para que 

surta os seus efeitos jurídicos. 

Secretário M 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 
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A VISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o DL 098/2025 

Processo n.0 136016/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE 
CELIN, CNPJ sob o n.0 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e 
quatro reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025. 
AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação. 
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AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 098/2025 

Processo n. o 136016/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ 
sob o n.0 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãn 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 099/2025 

Processo n.0 138055/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. 

CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.0 07.429.633/0001-69. VALOR 
TOTAL: R$ 1.839,60 (um mil oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos~ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 11 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãn 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 100/2025 

Processo n.0 138256/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender demanda de liminar judicial. 

CONTRATADA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 
28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 2.460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. 
VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãn 
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